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PORTARIA Nº 017/2017 

"REVOGA A PORTARIA Nº 005/2009" 

O Presidente da Câm:rra Municipal de Itarana, Estado do Espirito Santo, 

usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei e, 

considerando o Art 35, Incisos II, XIII, XXVI do Regimento Interno, 

considerando o EI/CMI/ES-SG/Nº 013/2017, protocolado as Fls 98-F, de nº 173 

de 15 de maio de 2017, 

considerando que a Portaria nº 005/2009 fere a Lei nº 12 527 de 

18 de novembro de 2011, que "Regu1-a a acesso a informação 
~;:::evisco no inciso XXXIII do art 50, no inciso II do § 30 do 
art 37 e no § 20 do art 216 da Constituição Federai, a1-tera a 
Lei nº 8 112 de 11 de dezembro de 1990, revoga a Lei nº 11 111, 
de 05 de maio de 2005 e dispositivos da Lei nº 8 159, de 08 de 
Janeiro de 1991 e da outras orovidências". 

RESOLVE 

Art 1° Revogar a Portaria nº 005/2009 de 02 de Janeiro de 

2009 

Art 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação 

Registre-se Publique-se Cumpra-se 

Câmara Munic p 1 de Itarana-ES, 22 de maio de 2017 

INO E SOUZA 


